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SECRETARIA M'ITNICI|j'AL DE EDIJCÁÇ:T1O, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUIlENTUDE

CONTRATO No 313/2C,24

lNÊ:XlGlEllt-IDADI: N" 029i2024

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPÂL DE EDUCAÇAO, ESPORTES, CULTURÂ, TURISMO E

JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE. pessoa lurídica de direito público rnterno. inscnta no CNPJ s,rb o no

30.005.980/000í €6, situada à AveniCa Vinte de De;êmbro, n' 100, Dom Helder Cámara, Chà GÍande-PÉ. neste
ato representada pela sua Gestorá e Se()rL'tária de Educâção, Esportes, Cultura, Tuflsmo e Juventrrde Sra.
Alzirâ de Lucêna CorÍsia L6its nêta, bÍasileira, divo ciada, ProÍessora. nomeada por meio da Podaria No

14612024 dalada em 3110512024, inscrita ro CPF n( 0i 2.000.164-1 1, residente na Rua José Emidio Fernandes.
2887 - Jardim PetÍópolis - Gravatá - PE, doravarte clenominada CONTRATANTE, e de outro lâdo â Pessoâ
JUTídiCA CONTRATADA: PIKAP TURBINADA PRODUçÔES E EVENTOS LTDA ME, PARA APRESENTAÇÃO
ARTISTICA DURANTE A FESTIVIDITDE DOS DIAS 14 E 15 DE DEZEIVBRO DE 2024 NO I\IUNICIPIO ]E CHÀ
GRANDE, sêdiada nâ Rua da Paz. Nô 357 - Boa V sta - Grâvatá/PE - CEP: 55.644-070, inscrita no CNPJ N'
37.386./í60/000141, neste ato reprssêntâda pelo Flsprêsentante Legal Sr. Adeilson Ferreira da Silva. brasileira.
casado em comunhâo pacial de bens, empresario, portador da Carteira de ldentidade N" 4.271.543, expedida
pela Secretiâriâ de Defesa Social do Estado de Pernaírbuco e no rlPF N" 8'17.686 564-87, residente e
domiciliado na Rua Adolfo ,loura Porl.a, No 280 - Cohab-ll - Gravatá/PE, doravante den,lminada
CONTRATADA, a.iustam ê contretam Arti3ta:i para a realizagão de Apresentação Artística no
supramencionado Evênto, na data de 14 dê dezembro dê 2024, q)e se rêgêrá pelo disposto neste Contrato.
no Procêsso Licitatôrio no 0611202'4, lnexigibilidadc de Licitação n" 021112024, coníorme estabelece a Lei no

14]133/2021, aplicando-se supletivamente ar; normas e Principios de DiÍeito Administrativo e de Dirêito comum
pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE'I'C)

1.1- egúalaçaq da Atraçã=o A!:rslltlaj_.algÍLlgrbinada, através da Empresa: PIKAP TURBINADA
PROD
dezmbro do 2024 no Municipio dê Chã GÍandê.

CLÁUSULA SEGUNOA - OA EXECUGÃO DO SERVIçO

2.'l- No caso da náo ApresentaÉo pela a us,âr,c ja dos Arlistas êm virtude de câsos fortuitose alheios à sua r'ontade.
tais como: enÍermidades, acidente, rrlpcssibilidade lê acessô aolocal do Evento, inclusive por íalta de condiçôes
atmosféricâs que permitam o rellouso e/oL clecolagêm de Aeronaves, falha mecánica de Veiculos de trânsporte
da Equipe e/ou equipamentos, catiistrof€s de qualcuer natureza. risco de contágio, adotando-se como
solução para a h pótese, a deÍ;ignê,ção ce nova data para a realização da ApresentaÇâo. deacordo com a
disponibilidade oa Agenda dos Adistas, is,rntado; drlsde já ambês as partês de qualquer pena cu multa
mntíatual.

2.2- Nos casos de eventuais canc€lamentos por pârte oa CONTRATANTE, em virtude de casos Íortuitos ou dê
força maior, estando devidamênte justilicados mm antecedência a CONTRATADA, não cabêrá a
CONTRATANTE qualquêÍ pena ou rnulta contratual.A náo Apresentaçáo Artística, objeto do presente Contrato.
pela ausência injustificada dos Artistâs, acanetará o pagamento da multa contratual prevrsta na Cláusulâ
Sétima",deste ContÍato, além da dar'olução daS quânliaS já pagas pela CONTRATANTE em proveito daquete.

CúUSULÂ TERCEIRA . Do vALoIl ToÍÂL E Do P,\GAMENTo

3.1 - O vâlor total oo presente Contralo é de R$ 40.000,00 (QuâÍenta mil reais).

3.2- O pagamento seÍá êfetuado em parce a única. enr até 30 (trinta) dias após a data de realização do Evento.
mediante a devida documeDtação Íiscal e contábil.

CLÁUSULA QUARTA . DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

4.1 - As desoesirs traÍa a execucão do obie certame correrào on Dotacào especíÍica do
Orcamênlo do Exercício de 2024: Orgà,1 5000 - Secrêtaria de Educâçáo, Esportes. Cultura. Turismo e
Juventudê - Unidade: 5001 - Secretaria de Educ:ação, Esportes. Cultura, Turisn]o e Juventude - Atividade
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sEcRETARtA MUN|CIPAL DE EDUCAÇAO, ESPORTES, CULTURA, TURTSMO E
JUVENTUDE

13.392.1302.266 - Promoção de Açóes CuLturais - Elemento de Despesá: 3.3.90.39 00 Oulros Ser/iços de

Tercêiros Pessoa JurÍdica.

cúusuLA qurNTA - DA vtNcuLAÇÃo E oA vtcÊNctA

5.1- A CONTRATADA e a CONTRATANTE declaram total vrnculação aos termos exrgências e condiÇôes, da Ler

n" 14.13312021 . bem como ao Processo de lnexigibilidade N" 029/2024

5.2- O serviço a sêr prestado, descrito na "Cláusula PriíneiÍa , será executado na data de 14 de dezembro do

corrente ano, período noturno, PraÇâ Pública - SEDE, na Avenida São José - Centro - Chã Grandei PE.

5.3- A vigência do Contrálo será da data de Assinatura alé 14 de janeiro de 2025.

CLÁUSULA SEXTA _ OAS AUTORJZAçÔES E ALVARÁS PARA A REALIZAçÂO DO EVENTO

6.í- É de responsabilidade exclusiva da CONTRÁTANÍE ê obtenÇâo de lodos os AlvaÍás e/ou Autorizaçôes
nêcessárias à realizaçáo do Evento, etendêndo as regulamentações dos órgãos da AdministÍaçâo Pública. de
âmbito Federâ|, Estâdual ê lvunicipal, bem como a obtenção das competentes AutorizaçÔes da Ordem e

Sindicato dos Músicos do Brãsi , ECAD e lSS, responsabiliza-se, ainda, pelo recolhimento de quaisquer taxas.
impostos ou úibutos de outra espécie, quê se íizerem necessários para arealização do Evento.

cúUSULA sÉTIMA . oAs PENALIoADES

7.1 ADVERTÊNCIA: sempre que foÍem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha
conconido.

7.2 MULTA: pelo atraso no início da ApÍesentaçâo, qualdo não justificado ou rejêitadopela Secretaria [lunicipal
dê Educação, Cultura, Esportês, Ttrrismo e Juventude, em relâçâo ao cumprimento dos horários estipulâdos
para as Apresêntaçóes: multa de 0,3% (zêro vírgula três poÍ cento) por hora de atraso, calculado sobíe o valor
total dos sêrviços, limitada a 2% (dois por cento) dêste. Admitindo-se um atraso não superior à 2 (duas)horas do
horário estipulado

7.3 SUSPENSÃO E MULTA: â iírexêcuçâo conlrátual, paÍcial ou total, rêlerente ao atraso superior à 5 (cinco)
dias, do indicado para â ApresêntÊçáo Artistica, submetêrá a Rêsponsável às penalidades previstas nâ Ler no

14.13312021, na suspsnsão tempoÍária da participação em Licitaçôes e impedimento de contratar com o
Município, polo prazo de2 (dois) anos e multa ds até 207o (vinte por cento) do valor contratado.

7.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: para licilar ou :ontratar com a AdministraÇão Pública.

7.5 A Administração Públicâ, paÍa a imposiÇáo das sançóes, analisará as circunstâncias do caso e as
jusüÍicativâs apresentâdas pela CONÍRATADA, sendo-lhe assegurada a ampla deÍesa e o contraditório.

cúusuLA otTÂvA - DA RESctsÃo

8.1 - O presênte Contrato poderá sêr rescindido, independenlemente de qualquer notiÍicaçâo ludicial ou
extraiudicial, no caso dê inexecuÉo total ou pârcial, e pelos demais motivos enumerados na Let ta 14j3312021 .

CúUSULA NoNA . DA FIScALIzAçÂo

9.1 A CONTRATANTE Íiscalizará a execuçao do Contrato, sempre qlre julgar necessário.

9.2 Pata cumpÍimenio do disposto ne Lei no 14.133/202'1, fica designada a Servidora Pública Municipal, da
Secretaria Municipal de Educação. Esportes, Cultura, Turismo e Juvêntude, a Sra. Lêilane Cristina Alves da
Silva Lêite, matflcula 001163, DiretoÍa de Turismo para acompanhamento e Fiscalizâçâo da exec,Jçáo do
Contrato.

9.2.1 fd Representa"lte anotará em Registro próprio todas as ocorrênc as relãcionadas com a
execução do Contrato, determinando o que Íor necessáÍio à regularização das faltas ou defeitos
observados
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sEcRErARrÁ MUNtctITAL DE EDUcAçÃo, EsPoRrEs, oULTURA, ruRtsMo E
JUVENTUDE

9-2.2 As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência da RepÍesentante dev,lráo ser
solicitadas a seus supeÍiores êm tempo hábil para a adoção das medidâs convenientes.

9.3 A fiscalizaçâo êxercida não reduz nem êxclui a responsabilidade da CONTRAÍADA. inclusivê de T-'rceiros,
por quâlquêí irregularidade.

9.4 Todos os Emprêgados da CONTRATADA deverâo irabalhar durante o Evenlo sempre portando Uniforme e

Crachá de ldentiíicaÉo da Empresa.

cLÁUSULA oÉcIMA .. DA FoNTE DoS RECURSOS

10.1- A despesa quê trata a 'Cláusula Terceira". do presente Contrato, correrá por contade recursos pripnos do
Município.

cúusuLA DÉctttA pRtMErRÂ - oAs REpoNSABtLtDADE DA coNTRATADA

a) Fazer apresentar-se os Anistas mencionados. no local. hora e data previamente estâbelecidc,s neste
Contrato;
b) produçáo completa da ApresêntaÇào;
c) facilitar todas as atividades de íiscalização pela Secretaria Municipal de Educaçâo. Esportes, Cultura
Turismo e Juventude;
d) fomecer todas as informaçôes e elementos necessários sempre que a Secretaria Muni:ipal de
Educâçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude solicitar;
e) A coôtraladâ sê Íesponsabiliza pelas mêdidas âque está sujeita perante a Ordem dos N,lúsicos d,) Brasil,
estabêlocidâs da Lei no 3.857/60.
f) cumprir todâs as cláusulas do Editâl de lnexigibilidade de Licitaçâo N' 02912024.

cLÂusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA RESpoNSABtLtDADE DA coNTRATANTE

a) Tomâr todas as providências necessárias à êxêcuÉo do Contrâtoi
b) respondor p€la sdidoz e segurança dos serviços execulados, no prazo previsto no código civil
c) Segurança Pública durante a ApresentaÉo, âssim como antes e dêpois, conÍorme as normas e exrgêncras
locais (BÍigada Militar, Corpo de Bombêiros e Ambulância)i
d) responsâbilidade por toda ê qualquer Ocorrência Policial. Criminal, e ou Civil, que venham a ser vílima a
Artista ou Equipê Produtora e público, durante o Evento, êm todasâs decorrências e Assistência Adm nisrrativa, e
outras;
e) encâminhâr a Publicação rêsumidâ do instrumento de Contrato e seus aditamentos, seocorrerem. nos meios
de Publicaçôes legais:
0 arcarcom âs dêspêsâs concementes à Publicaçáo do Extrâto dc Contrato e seus aditivosse ocoÍrerem;
g) pâgamento dos Cachês Artísticos;
h) os custos relaúvos ao som e à estrulura;
i) garantir a aplicabilidâde, êIicácia e eíiciência da execuçâo do serviço.

cLÁUSULA oÉcIMA TERcEIRA . DoS REcURSoS

'13.1 - Os rêcursos inteÍpostos às decisões proferidas pela Íiscalizaçâo somente seÍão acolhidos, nos termos
da Lei no 14.1331202'1, se dirigidos direiamênle a Sêcrêtáriâ i,4unicipal de EducaÇão, Esportes, CultuÍa.
Turismo e Juvenlduê, e protocolâdo na PÍefeitura Municipal.

Parágrafo Único. Os recursos rão dirigidos conÍorme determinaçáo dêsta cláusula, nãoserâo conhecidos.

cúusuLA DÉctMA QUARTA- Dos ENCARGoS

14.1 - As dêspesas dos encaÍgos trâbalhrstas, previdenciários, íiscais e comerciais correráo por conta da
CONTRATADA, Íicândo esta, ainda, rêsponsávêl pelo correto cumprimento da Legrslação de Segurança do
Trabalho.

cúusuLA DÉctMA eutNTA - Do FoRo

15.1 - Pa'a dirim r toda e qualquer questão que derivar deste Contralo. flcâ eleito o Foro da Comarca de

g.b ^Dt 
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SECRETARI,A MI]NICIi,'AL OE COUCAçT\O, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

Gravatá/PE, com renúncia expressa de qualquer outro, poÍ mais privilegiado quê seJa.

15.2- E. por eslarem assim, acordadôs e ajustrdos, depois de lido e âchado conforme. declaram ambas âs
partes acêitar todas as disposições estabelecidas nas Cláusulâs do presente Contrato, bem como observar
Íielmente outras Cisposiçoes legâis e regulamentaÍes sobre o âssunto, firmando-o em 02 (duas) vias. na
presenÇa de 02 (duas) teslemunhas abaixo assinadas.

Chá Grancie - PE. 11 de dezembro de 2024
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/ Clznà do Lucsna Corieia Leite Neta

cPF No 072.000.604-1í
Sscretárla dê Educaçâo, Esportês, Cultura, Íurismo

ê Juventude
CONTRATANTE

Adêilson Ferreira da Silva
cPF No 817.686.564-87

PIKAP TURBINADA PRoDUçÔES E EVENToS
LTDA ME

CONTRATADA

TESTEIúUNHAS

L Á^^ Gonn:,/ »r Aloa.r^
E:

CPF: 0@453tgr-nL NOME:
cPFt aa)2-?t1 .Sg't- Zz
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